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MOÇÃO Nº   110    , DE 2001




O Estado de São Paulo possui cerca de 11.000 (onze mil) pacientes renais crônicos em programa de tratamento renal substitutivo (diálise). De maneira mais simples, isto significa dizer que estes pacientes não possuem função renal compatível com a preservação da vida e por isto precisam de tratamento com métodos que mantém artificialmente esta função através de sistemas dialíticos: hemodiálise e diálise peritonial e mesmo o transplante renal.




A Secretaria da Saúde do Estado de São Paulo dispõe para tal de uma rede de Diálise entre públicas (15%) e conveniadas (85%) para atendê-los. Tais unidades em sua maioria trabalham sob financiamento estabelecido por Tabelas insuficientes definidas pelo Ministério da Saúde. Ocorre que os serviços prestados e pré-autorizados a partir do mês de maio próximo passado e pagos no mês de julho do corrente apresentaram um corte médio de 7,5% (sete e meio por cento) realizado pela Secretaria da Saúde do Estado de São Paulo. Notícias veiculadas no Jornal “O ESTADO DE SÃO PAULO”, edição de 06 de julho do corrente, apontam na direção de que o corte vai persistir caso não se resolvam os problemas de caixa. Este número eqüivale a cerca de 825 pacientes ou 10.500 sessões de diálise orçadas em cerca de R$.925.000,00 (novecentos e vinte e cinco mil reais) pelas Tabelas já sub-valorizadas do Ministério da Saúde.




Vale salientar que as unidades de Diálise do Brasil encontram-se em situação financeira extremamente delicada; pois, tiveram que contrair grandes dívidas decorrentes da compra de equipamentos determinados pela Portaria Municipal nº 2.044, sem que se cumprisse a promessa de financiamento a juros compatíveis com a capacidade de endividamento do sistema.




Assim é que tal situação só tem facilitado a compra e apoderamento das Unidades Brasileiras pelas indústrias internacionais, produtoras de equipamentos e insumos – em franca afronta a Constituição Brasileira – como já vem sendo denunciado pela Sociedade Brasileira de Nefrologia há 6 (seis) anos.




Dentre esses aspectos e, considerando que cabe ao Governo Federal estabelecer medidas que visem o interesse público, mas que não deixem de atender os interesses da sofrida população brasileira, proponho a seguinte MOÇÃO:




A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, apela ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República se digne, determinar aos órgãos competentes, medidas que garantam o financiamento e pagamento do tratamento dos pacientes necessitados de diálise no Estado de São Paulo e o reembolso dos recursos cortados pela Secretaria da Saúde do sistema.





Sala das Sessões, em         /           /  2001





a) DIMAS RAMALHO
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